
 

Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste-SC 

 

 

 

PORTARIA Nº 050, DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 
O INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, Estado de Santa Catarina, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 08.806.043/0001-70, com 
sede na Via Parque, s/nº, Bairro Cruzeiro, em São Lourenço do Oeste/SC, e o Fundo 
Municipal de Cultura, inscrito no CNPJ nº 35.341.557/0001-70, representados pela 
Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço, Sra. Lorita Angela Piovesan Reiter; 

Considerando a finalização dos projetos contemplados até o prazo de dezembro 
de 2024 e a entrega de prestações de contas ao Instituto Cultural de São Lourenço 
pelos proponentes no prazo previsto em Edital; 

Considerando a análise das prestações de contas efetuada pelos membros da 
Comissão de Gestão Estratégica do Município de São Lourenço do Oeste - SC, relativa 
à aplicação descentralizada de recursos relativos à Lei Complementar Federal nº 195, 
de 08 de julho de 2022, nomeados pela Portaria nº 51, de 28 de julho de 2023. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as prestações de contas dos projetos realizados com recursos da 

Lei Complementar Federal nº 195, de 08 de julho de 2022, no âmbito do Município de 
São Lourenço do Oeste (SC). 

 
Art. 2º Disponibilizar na íntegra o texto das análises da prestação de contas 

efetuado pela Comissão de Gestão Estratégica do Município de São Lourenço do 
Oeste, no Anexo Único desta Portaria.  

 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 24 de julho de 2025. 
 
 
 

Lorita Angela Piovesan Reiter 
Presidente do ICSL 

 

  

  

 

 

 

Publicado no 

DOM/SC  DOM/SC  

no dia 25/07/2025. 
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ANEXO ÚNICO 
(Portaria nº 050, de 24 de julho de 2025) 

 

 

 

 

 

 

Relatório de prestação de contas referente à aplicação dos recursos destinados ao 

Município de São Lourenço do Oeste (SC), através da Lei Complementar 195, de 08 de 

julho de 2022 (LEI PAULO GUSTAVO – LPG 195/2022) 

 

 

 

 

 
 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 24 de julho de 2025. 
 
 
 

Lorita Angela Piovesan Reiter 
Presidente do ICSL 

 



 

Relatório de prestação de contas referente à aplicação dos recursos destinados ao 
municipio de São Lourenço do Oeste (SC), através da Lei Complementar 195, de 08 de 

julho de 2022 (LEI PAULO GUSTAVO – LPG 195/2022) 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Aos quinze dias do mês de novembro de 2024 (15/11/2024), na sala de reuniões do Instituto Cultural de 

Sâo Lourenço1, estiveram presentes: Claudemir Rodrigues, ocupante do cargo de Agente Cultural III, 

matrícula nº 44/01; Everton Luiz Lovera, ocupante do cargo de Agente Cultural II, matrícula nº 12/03; Lúcia 

Maria dos Santos, ocupante do cargo de Agente Cultural III, matrícula nº 41/02; Roveli Bichels, ocupante do 

cargo de Agente Cultural III, matrícula nº 45/01; e, Silvana Farias, ocupante do cargo de Bibliotecária, 

matrícula nº 3904/02; membros da Comissão de Gestão Estratégica (CGE), instituída para Portaria nº 51, 

de 28 de julho de 2023 (Anexo I), reunidos nesta ocasião para a análise das prestações de contas 

referentes à aplicação dos recursos destinados ao município pela Lei Complementar 195, de 08 de julho de 

2022, intitulada Lei Paulo Gustavo (LPG 195/2022) e mobilizados através do Edital de Chamamento Público 

001/20232. No dia 20 de dezembro de 2024, a CGE reuniu-se novamente para tratar das prestações de 

contas referentes à adequação de espaço para a sala de cinema e ao evento de capacitação, formação e 

qualificação no audiovisual. Tais pareceres constam neste relatório, após os pareceres para os projetos 

contemplados através do edital. 

 

Observação: A ausência do membro da CGE, Rennã Higor Fedrigo foi justificada pelo pedido de exoneração 

enviado mediante Protocolo nº 5.031/2024, a qual foi deferida pelo Presidente da Autarquia do Instituto 

Cultural de São Lourenço, Everton Luiz Lovera, membro da CGE, supracitado, através da Portaria de nº 48, 

de 15 de outubro de 2024 (Anexo II), a qual considera a exoneração válida a partir do dia 22 de outubro de 

2024. No momento em que a CGE foi instituída, Rennã Higor Fedrigo ocupava o cargo de Agente Cultural 

III, matrícula nº 35/01. 

 

Através da LPG 195/2022, foi destinado ao município de São Lourenço do Oeste (SC) o valor de R$ 

231.441,70. No dia 28 de junho de 2023 realizou-se reunião com caráter de consulta pública na qual foi 

apresentada a referida lei e definidas as categorias e formas para a distribuição do recurso. O 

planejamento de aplicação do valor, bem como os dados solicitados pelo Ministério da Cultura (MinC) 

foram lançados posteriormente, constituindo o Plano Anual de Aplicação de Recusros (PAAR). A reunião foi 

registrada em Ata (Anexo III) e foram, também, registradas as presenças dos(as) participantes mediante 

lista de presenças (Anexo IV). Com base nas discussões realizadas em tal ocasião, a distribuição do recurso 

configurou-se da seguinte forma: R$ 189.342,45 a contemplar, através de Edital de Chamamento Público, 

propostas de produção de curta-metragem, de videoclipe, de desenvolvimento de roteiro e de projetos 

artísticos-culturais livres, conforme prevêem os artigos 6° - Inciso I - e 8° da LPG; R$ 28.027,59 destinados à 

adequação de espaço para ser utilizado como sala de cinema, de acordo com o artigo 6° - inciso II – da LPG; 

e R$ 14.071,66 para investimento em capacitação, formação e qualificação para audiovisual, como previsto 

no artigo 6° - inciso III – da LPG. 

 

Após o lançamento do Edital de Chamamento Público N° 001/2023,  os valores iniciais destinados aos(às) 

proponentes foram readequados em razão da não submissão de propostas para a categoria de 

desenvolvimento de roteiro. Neste sentido, tal readequação possibilitou a contemplação de um dos 

projetos da categoria de produção de curta-metragem que estava em posição de suplente. A distribuição 

do valor total, inlcuindo as categorias para as contemplações mediante  Edital, determinadas na ocasião da 

reunião acima citada, bem como a readequação dos valores, podem ser conferidos na Tabela 1: 

 

                                                             
1 Instituto Cultural de São Lourenço – município de São Lourenço do Oeste (SC): autarquia gestora de 
políticas públicas municipais de cultura. 
2 Disponível em http://icsl.saolourenco.sc.gov.br/paulogustavo 

http://icsl.saolourenco.sc.gov.br/paulogustavo


 

TABELA 1 

 

Distribuição do recurso total Valores estimados para a 
aplicação dos recursos 

Readequação dos valores  

Edital de 
Chamamento 

Público 
001/2023 

Audiovisual – curta-
metragem 

(LPG 195/2022 - Art 
6° - inciso I) 

R$ 73.117,80 

Divididos em 5 vagas 

R$ 81.408,44 

Divididos em 6 vagas 

Audiovisual – 
videoclipe (LPG 

195/2022 - Art 6° - 
inciso I) 

R$ 42.000,00 

Divididos em 6 vagas 

R$ 41.950,00 

Divididos em 6 vagas 

Desemvolvimento 
de roteiro (LPG 

195/2022 - Art 6° - 
inciso I) 

R$ 7.500,00 

Divididos em 3 vagas 

Não houve proponentes para 
esta categoria 

Projetos livres (LPG 
195/2022 - Art 8°) 

R$ 66.724,60 

Divididos em 10 vagas 

R$ 65.983,96 

Divididos em 10 vagas 

Valor toral destinado às propostas 
contempladas mediante o edital 

R$ 189.342,45 

Adequação de sala de cinema (LPG 
195/2022 - Art 6° - inciso II) 

R$ 28.027,59 R$ 28.027,59 

Capacitação, formação e qualificação 
no audiovisual (LPG 195/2022 - Art 6° 

- inciso III) 
R$ 14.071,66 R$ 14.071,66 

VALOR TOTAL DO RECURSO PARA O 
MUNICÍPIO 

R$ 231.441,70 

 
As prestações de contas referentes ao Edital de Chamamento Público 001/2023 foram entregues ao 

Instituto Cultural de São Lourenço dentro do prazo previsto estabelecido, ou seja, 31 de outubro de 2024.  

A seguir, este relatório apresenta, inicialmente uma tabela (Tabela 2) contendo os valores repassados a 

cada proponente/projeto, bem como os dados de cada proponente, títúlos das propostas, categorias em 

que se inscreveram. Todas as prestações de contas dos projetos contemplados pelo edital foram 

aprovados pela CGE. Após a tabela, encontram-se os pareceres referentes às prestações de contas para 

cada projeto contemplado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TABELA 2 

 
Proponente CPF/CNPJ Título da Proposta Categoria3 Valor 

Recebido 
Parecer da 

CGE 

Angélica Maffioletti 089.***.***-55 A Arte do Biscuit Projetos 
livres 

R$ 6.600,00 Aprovado 

Kassio Pires – Super 
Heroes 

46.***.***/0001-51 
 

Viva Van Gogh Projetos 
livres 

R$ 6.550,00 Aprovado 

Rafael Soratto 111. ***.***-60 Abrindo as Portas Videoclipe R$ 6.950,00 Aprovado 

Gabriel Bodanese – 
Bodanese Academia 

Musical 

33.***.***/0001-20 Oficinas de Música 
para Crianças e 
Adolescentes 

Projetos 
livres 

R$ 6.550,00 Aprovado 

Grupo Folclórico 
Alemão Heiliger Joseph 

33.***.***/0001-58 O Ritmo da Cultura 
Alemã 

Videoclipe R$ 7.000,00 Aprovado 

Evandro Carlos Dal Piva 
– Evandro Piva 

041.***.***-26 Veja o Sol Videoclipe R$ 7.000,00 Aprovado 

Dionny Jose Cova 
Contrera 

708.***.***-65 De Venezuela para 
São Lourenço do 

Oeste: Cores, Ritmos 
e Histórias em 

Movimento 

Curta-
metragem 

R$ 14.350,00 Aprovado 

Prime Eventos LTDA – 
Prime Produtora Visual 

44.***.***/0001-87 Oficina de OBS 
Studio 

Projetos 
livres 

R$ 6.550,00 Aprovado 

Armando Jose Ramirez 
Rengel – Coletivo Grupo 

de Folclore 
Venezuelano 

711.***.***-94 Videoclipe musical 
da música 

“Venezuela” 

Videoclipe R$ 7.000,00 Aprovado 

Marcelo da Silva 548.***.***-68 Transcenderamente Projetos 
livres 

R$ 6.600,00 Aprovado 

Adriane Goetz 38.***.***/0001-01 Tarde Musical Projetos 
livres 

R$ 6.600,00 Aprovado 

Tiago Geronimo 22.***.***/0001-01 Roda de Capoeira 
em São Loureno do 

Oeste 

Videoclipe R$ 7.000,00 Aprovado 

Fabiano Michels 43.***.***/0001-18 Documentário sobre 
a gravação do DVD 
de Darlan e Fabiano 

Curta-
metragem 

R$ 14.600,00 Aprovado 

Lenir Bernardi 09.***.***/0001-83 Um pouco sobre a 
memória de São 

Lourenço do Oeste  

Curta-
metragem 

R$ 14.500,00 Aprovado 

Coral Deutsche 
Stimmen 

19.***.***/0001-63 Encontro de corais Projetos 
livres 

R$ 6.671,50 Aprovado 

Ariberto Rigo 687.***.***-91 Documentáio da 
banda Jorge Feix e 

os 4 Latinos 

Curta-
metragem 

R$ 14.600,00 Aprovado 

Invernadas Artísticas 07.***.***/0001-39 Invernada nas 
escolas 

Projetos 
livres 

R$ 6.590,00 Aprovado 

Lúcia Mendes 767.***.***-15 Pintar, for & ser Projetos 
livres 

R$ 6.672,46 Aprovado 

William Antonio 
Coraspe Gomez 

708.***.***-88 Feira da cultura 
venezuelana 

Projetos 
livres 

R$ 6.600,00 Aprovado 

Talila Vieira 088.***.***-98 A cultura surda na 
primeira infância 

Curta-
metragem 

R$ 8.858,49 Aprovado 

Rosvel Antonio Vieira 045.***.***-00 Arte em cena Curta-
metragem 

R$ 14.500,00 Aprovado 

Jocemir Amaro 068.***.***-69 A arte lourenciana Videoclipe R$ 7.000,00 Aprovado 

                                                                                                                      TOTAL  R$ 189.342,45 

                                                             
3 As categorias referem-se ao Anexo I (Categorias de apoio – audiovisual e demais áreas da cultura) do 
Edital de Chamamento Público 001/2023 do Instituto Cultural de São Lourenço. 



 

2. PARECERES DA COMISSÃO DE GESTÃO ESTRATÉGICA (CGE) 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Angélica Maffioletti, CPF n° 089.***.***-55, RG N° 5.***.290 SSP/SC 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

Realização de oficina intitulada “A Arte do  Biscuit”, em 5  encontros. Foram ofertadas 20 vagas e 

disponibilizados os materiais para o desenvolvimento da prática do aprendizado. Os encontros 

aconteceram nas dependências do Instituto Cultural de São Lourenço (ICSL). Não houve exigências 

quanto ao nível de escolaridade do público-alvo, consistituído de homens e mulheres, com idades 

acima dos 18 anos e residentes no municipio.  

 

Objetivos: 

Realizar oficina de Buscuit com o intuito de divulgar esta forma de artesanato para a sociedade lourenciana. 

A prática do Biscuit possibilita o desenvolvimento de criatividade, a melhora da autoestima, o 

relacionamento interpessoal, a prática da concentração, a coordenação motora, e o aprendizado de 

habilidades práticas e manuais. A oficina possibilita, ainda, que os(as) participantes possam exercer uma 

atividade que lhes gere renda extra. 

 

Metas: 

Avaliar os resultados práticos e qualitativos da oficina juntamente aos(às) participantes, com o intuito de 

atingir 75% de aproveitamento. Preencher as 20 vagas ofertadas, durante 30 dias de divulgação. Alcançar o 

número mínimo de 70 curtidas, 30 compartilhamentos e 500 visualizações na publicação, após a produção 

das peças em artesanato em Biscuit e sua divulgação nas redes sociais facebook e Instagram. 

 

Avaliação: 

O objetivo principal, a realização da oficina “A Arte do Biscuit”, foi concluído, atingindo os objetivos 

propostos. Houve 35  inscrições para as 20 (vinte) vagas disponibilizadas. Dessa forma, como previsto no 

projeto, realizou-se um sorteio virtual para preenchimento das mesmas. O número de vagas sugerido no 

projeto era o de 25, o qual foi alterado para 20 para não comprometer a qualidade do trabalho de 

instrução. Os encontros aconteceram dutante o mês de agosto de 2024, nas dependências do ICSL. Um 

dos participantes selecionados através do sorteio é portador de deficiência (pessoa surda). Para tando, 

como previsto no projeto, disponibilizou-se intérprete de LIBRAS.  Na prestação de contas, a 

proponente afirma que as metas foram cumpridas em relação à avaliação junto aos(às) 

participantes. Em relação ás expectativas com as redes sociais, observa-se que foram alcançados 26 

compartilhamentos dos 30 projetados. No entanto, os demais números superam as metas 

propostas: mais de 200 curtidas e 10.293 visualizações (números em consequência do 

impulsionamento realizado pela proponente). Como contrapartida foram realizadas oficinas de 

Biscuit como prática de artesanato complementar à formação oferecida pelo Instituto Federal de 

Santa Catarina (iFSC – Câmpus São Lourenço do Oeste) às mulheres imigrantes que fazem parte do 

Programa Mulheres Mil. A proponente apresenta na prestação de contas os dados e fotos relativos à 

realização das peças em Biscuit, bem como da realização de contrapartida.  

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Kassio Pires – Super Heroes, CNPJ 46.***.***/0001-51 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta:  

Leitura das obras de Van Gogh mediante mostras de realidade virtual, envolvendo todos os  

alunos do 8º ano das zonas urbana e rural da rede de ensino do município de São Lourenço do 

Oeste. A participação dos estudantes nas mostras de realidade virtual deu-se em seus 

respectivos turnos de aula. Além das escolas, serão realizadoas duas mostras no Instituto 

Federal de Santa Catarina (IFSC – Câmpus São Lourenço do Oeste), abertas para o público em 

geral. Tais mostras contaram com uma hora e meia de duração.  

 

Objetivos: 

Promover o acesso à cultura para os alunos do 8º ano, de São Lourenço do Oeste, por meio de 

experiências imersivas em realidade virtual em 360°, despertando o interesse e a apreciação pela arte de 

Vicent Van Gogh; Proporcionar aos estudantes uma oportunidade única de desenvolver habilidades 

criativas, artísticas e a sensibilidade cultural, complementando o estudo de Van Gogh na disciplina de 

Artes; Estender a experiência  cultural para a população em geral, oferecendo a todos a oportunidade de 

apreciação e inspiração artística; Possibilitar a inclusão digital. 

 

Metas: 

Realizar 12 mostras para, aproximadamente, 330 alunos do 8º ano da rede pública municipal de ensino; 

aferir o conhecimento apresentado aos alunos por meio de um “quiz”, objetivando obter, pelo menos, 

50% de acertos: aplicar  uma avaliação aos docentes envolvidos no projeto, buscando uma taxa de 

aprovação de, no mínimo, 75%; e, organizar duas mostras com óculos de realidade virtual voltadas para a 

população em geral, com a meta de alcançar, pelo menos, 100 participantes. 

 

Avaliação: 

A realização de 15 mostras em realidade virtual foram concluídas atingindo os objetivos propostos, com 

439 participantes. O “quiz” foi realizado e obteve excelente índice de aproveitamento. A avaliação do 

projeto, pela perspectiva dos profesores das escolas, demonstrou excelente aprovação. Nas mostras 

realizadas no IFSC, o número de participantes contabilizados foi 30, não atendendo à expectativa inicial, 

de 100.  

A execução do projeto foi relevante para a sociedade, contribuindo para o desenvolvimento e 

aprendizado dos alunos participantes, despertando o interesse dos estudantes, e do público em geral, 

pelas obras de Vicent Van Gogh. A experiência facilitou a assimilação de novas habilidades e 

aprendizados. As mostras que aconteceram no IFSC foram contempladas, também, pela comunidade 

surda. Como contrapartida para este projeto foram realizadas duas mostras, seguidas de rodas de 

conversa, na ONG Entre Amigos e Crianças, atendendo aproximadamente 47 participantes com idades 

entre 7 e 15 anos. 

O proponente apresenta na prestação de contas os dados e fotos relativos à realização das mostras bem 

como da realização de contrapartida.  

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Rafael Soratto, CPF n° 111.***.***-60, RG N° 6.***.535 SSP/SC 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

Produção de videoclipe musical apresentando a música “Depois do Match”, interpretada pelo 

próprio proponente. O público alvo do projeto constitui-se de pessoas com idade igual ou 

superior a 18 anos, residentes no múnicípio ou não. 

 

Objetivos: 

Produzir um videoclipe musical de alta qualidade, acessível a toda a população; oferecer ao público um 

viodeoclipe com música vibrante e cativante; disponibilizar o videoclipe nas plataformas digitais para 

ampla visualização. 

 

Metas: 

Concluir a produção do videoclipe até julho de 2014; alcançar 1000 visualizações, obter 50 

compartilhamentos e, receber 300 curtidas no primeiro mês após o seu lançamento. 

 

Avaliação: 

Em lugar da canção intitulada “Depois do Match”, foi gravada, sem prejuízo para o projeto, a canção 

“Solteiro Normal”, a qual não foi interpretada apenas pelo proponente, mas pela dupla Junior e Soratto. 

O Videoclipe estava previsto para ser finalizado e divulgado em agosto de 2024, no entanto, devido ao 

período eleitoral e às restrições de postagens, o cronograma foi reordenado, sendo que, a finalização da 

produção ocorreu em setembro do mesmo ano e o lançamento ocorreu após as eleições, afetando uma 

das metas do projeto. Segundo o proponente, as metas foram parcialmente cumpridas em razão do 

período eleitoral, pois o videoclipe pôde ser lançado em data próxima à entrega desta prestação de 

contas. 

O objetivo principal, a gravação de videoclipe, foi concluído. O vídeo conta com a inserção adequada das 

logomarcas (LPG, MINC e ICSL – Instituto Cultural de São Lourenço) e com os conteúdos de 

acessibilidade propostos no projeto. 

A contrapartida foi efetuada na ONG Entre Amigos e Crianças, localizada em São Lourenço do 

Oeste, no dia 30 de outubro de 2024, com a realização de uma roda de conversa na qual foram 

discutidos temas como a arte da música e a vida de quem decide viver de música. A dupla Junior 

e Soratto realizou, ainda, uma pequena apresentação musical com canções de seu repertório.   

Na prestação de contas, o proponente disponibilizou o link para o videoclipe e encaminhou 

registros fotográficos do processo de gravação e da ação de contrapartida.  

  

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Gabriel Bodanese – Bodanese Academia Musical, CNPJ 33.***.***/0001-20 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta:  

O projeto consiste na realização de 24 oficinas de música, cada uma com duração de uma hora, 

para os alunos da ONG Entre Amigos e Crianças, localizada em São Lourenço do Oeste. O público 

alvo é formado por crianças e adolescentes com idades entre 07 e 15 anos, em situação de 

vulnerabilidade social, frequentadores da ONG. A proposta de realização das oficinas 

fundamenta-se em possibilitar o acesso à música, aos instrumentos musicais, às técnicas de 

execução vocal e instrumental, ao desenvolvimento da criatividade, dos sentidos, a socialização, 

a cooperação, a concentração e a memorização. Propõe-se que realização das oficinas tenha o 

auxílio de profissional de Pedagogia para o planejamento, elaboração e desenvolvimento das 

aulas. Como contrapartida, será realizada uma apresentação musical interativa dos(as) 

participantes da oficina para/com os(as) estudantes da Escola Básica Municipal Irmâ Neuza , 

também localizada em São Loureno do Oeste. 

 

Objetivos: 

Dessenvolver a capacidade de concentração, memória e criatividade dos alunos; desenvolver a 

percepção auditiva e o reconhecimento de sons, ritmos e intervalos; introduzir a prática musical na vida 

das crianças e dos adolescentes, desenvolvendo a prática de cooperação e socialização; proporcionar o 

autoconhecimento através da educação musical, constibuindo para a sensibilização e a construção de 

uma inteligência emocional. 

 

Metas: 

Realização de 24 oficinas de música para os alunos da ONG, no período de 2 meses; avaliação prática e 

qualitativa com os alunos da oficina, buscando atingir 75% de aproveitamento; alcançar o número 

mínimo de 50 curtidas, 15 compartilhamentos e 500 interações na publicação das postagens sobre as 

oficinas. 

 

Avaliação: 

As oficinas propostas ocorreram como planejado. Foram realizadas entre março e abril de 2024, nos 

turnos matutino e vespertino, abrangendo as 8 turmas atendidas pela ONG, totalizando 50 estudantes. 

Em relação à avaliação prática e qualitativa com os(as) alunos(as) da oficina, obteve-se 100% de 

aproveitamento. As publicações sobre a realização do projeto obtiveram números acima do esperado 

em termos de curtidas, compartilhamentos e interações  

Como contrapartida foi realizada uma apresentação musical interativa dos(as) participantes da 

oficina para/com os(as) estudantes da Escola Básica Municipal Irmâ Neuza, envolvendo música, 

perguntas e brincadeiras.  

O proponente apresenta na prestação de contas os dados e fotos relativos à realização das oficinas bem 

como da realização de contrapartida.  

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 
 
 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 05/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Edson Knorst – Grupo Folclórico Alemão Heiliger Joseph,  

CNPJ 33.***.***/0001-58 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta:  

Gravação de videoclipe sobre uma dança tradicional alemã, com a participação do grupo de 

dança de Lageado Antunes. O vídeo estará disponibilizado no canal do Youtube da Camunidade 

de Lageado Antunes. Será disponibilizado para postagem e divulgação pelo Instituto Cultural de 

São Lourenço. O público alvo é pensado sem quaisquer limitações. O projeto pretende 

divulgação nas redes sociais do proponente e nas rádios locais. Como contrapartida, acontecerá 

uma apresentação artística para  estudantes do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC – 

Câmpus São Lourenço do Oeste).  

 

Objetivos: 

Promover a cultura alemã existente na região de São Lourenço do Oeste, por meio da dança; Levar a 

cultura alemã de São Lourenço do Oeste para todo o país; Fomentar o interesse pela cultura alemã nas 

novas gerações de munícipes de São Lourenço do Oeste. 

 

Metas: 

Realizar a gravação de um vidoclipe sobre a dança alemã na comunidade de Lageado Antunes até maio 

de 2024; Obter a visualização do videoclipe nas cinco regiões do país, analisando pela ferramenta do 

Youtube; receber feedback positivo por meio dos comentários no vídeo pelo Youtube (mais de 80% dos 

comentários) 

 

Avaliação:  

A proposta foi cumprida. O videoclipe foi disponibilizado no canal do Youtube do proponente, no canal 

da Comunidade de Lageado Antunes e, também, compartilhado nas redes sociais do proponente. A 

gravação ocorreu no dia 09 de julho de 2024, sendo editada e mixada logo nos dias seguintes, no entanto 

a data da postagem foi postergada devido à legislação para as eleições municipais, no que se refere ao 

uso de marcas e logotipos, já que o videoclipe desenvolvido apresentaria tais referências. O adiamento 

da publicação impactou no alcance das metas propostas, contudo, o feedback positivo foi alcançado, por 

meio dos comentários no Facebook. As visualizações, até o momento atual, concentram-se nas regiões 

Sul e Sudeste.  

A contrapartida aconteceu nas dependências do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC – 

Câmpus São Lourenço do Oeste), durante o evento intitulado “Intervalo Cultural”. Realizado na 

noite de 21 de outubro de 2024, contanto com a presença de estudantes e servidores da 

instituição. Além da apresentação das danças, estudantes e servidores puderam praticar dança 

junto aos membros do Grupo Folclórico Alemão Heiliger Joseph.  

Na prestação de contas foram apresentadas, além do link para o videoclipe, imagens do processo 

de gravação e da contrapartida.  

 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 06/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL Evandro Carlos Dal Piva, CPF n° 041.***.***-26, RG N° 4***269 SSP/SC 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta: A gravação de videoclipe, com locação em São Lourenço do Oeste, apresentando  

a música "Veja o Sol", interpretada por Evandro Piva. Após a finalização da produção, ficará disponível 

nas plataformas digitais do artista. A ideia da gravação desta música já é algo antigo nos planos do 

artista, mas que se torna factível por meio do fomento cultural da Lei Paulo Gustavo. 

 

Objetivos: 

Gravar um videoclipe acessível para a população, com qualidade profissional; Publicar o videoclipe nas 

plataformas digitais do artista; Oferecer ao público uma música de qualidade,       que remeta ao expectador 

a lembrança de São Lourenço do Oeste por onde ela tocar. 

 

Metas 

Gravar e finalizar a produção do videoclipe até julho de 2024; Chegar a 600 visualizações até o final de 

julho de 2024; Bater 20 compartilhamentos até o final de julho de 2024; Ter 200 curtidas até o final de 

julho de 2024. 

 

Avaliação: 

 

O objeto principal “Gravação de Videoclipe” foi concluído, atingindo os objetivos propostos. No 

momento da apresentação da prestações de contas as metas não foram integramente cumpridas, 

entretanto, no momento da avaliação da mesma, foi verificado que as interações e engajamento do 

videoclipe cumpriram os objetivos propostos. O vídeo conta com a inserção adequada das logomarcas 

(LPG, MINC e ICSL) e com os conteúdos de acessibilidade propostos no projeto. 

 

O proponente apresenta na prestação de contas os dados e fotos relativos à realização do produto, bem 

como da realização de contrapartida, citando que: A contrapartida foi realizada na ONG Entre Amigos e 

Crianças, com os alunos da instituição, no dia 22 de outubro. Foi feito uma roda de conversa com as 

crianças para falar sobre a experiência do cantor nos anos de experiência vivendo de música. Além disso, 

foi realizado um momento onde o cantor tocou e cantou para os alunos, para mostrar um pouco sobre o 

talento deste artista lourenciano. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 07/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL Dionny Jose cova Contrera, CPF n° 708.***.***-65, RG N° F2***31-5 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta: Este projeto cultural se propõe a realizar a elaboração, a edição, a gravação e a 

divulgação de um documentário sobre a cultura venezuelana na cidade de São Lourenço do Oeste, 

trazendo tanto relatos de vida de imigrantes venezuelanos quanto apresentações de grupos artísticos 

compostos por esses mesmos imigrantes. 

Objetivos: 

Produzir um documentário para ser veiculado na internet, em redes sociais e em plataformas de 

compartilhamento de vídeos, enfocando a produção cultural venezuelana na cidade de São Lourenço 

do Oeste; Fomentar a produção audiovisual na cidade de São Lourenço do Oeste. Retratar, através da 

linguagem documental, histórias venezuelanas inspiradoras e vivências de sua cultura; Impactar a 

sociedade lourenciana com o registro deste movimento cultural que vem crescendo gradativamente. 

 

Metas 

Produzir um documentário até julho de 2024; Obter o número de 500 visualizações do documentário 

no primeiro mês de publicação após a sua divulgação; Alcançar o número de 30 compartilhamentos no 

primeiro mês de publicação após a divulgação do documentário; Alcançar 180 curtidas no primeiro 

mês de publicação após a divulgação do documentário; Realizar parcerias de divulgação com 5 

Instituição de Ensino e 10 Empresas da cidade. 

 

Avaliação: 

 

O objeto principal “Gravação de documentário” foi concluído, atingindo os objetivos propostos, 

movimentando membros da comunidade de migrantes venezuelanos e apresentando sua inserção nas 

dinâmicas sociais, culturais e econômicas local e regional. O vídeo conta com a inserção adequada das 

logomarcas (LPG, MINC e ICSL) e com os conteúdos de acessibilidade propostos no projeto. 

 

O proponente apresenta na prestação de contas os dados e fotos relativos à realização do produto, 

bem como da realização de contrapartida, citando que: A contrapartida deste projeto cultural foi 

realizada com as turmas bilíngues português-espanhol dos 4° anos da Escola Básica Municipal São 

Lourenço, ocorrendo em dois momentos distintos: um no período matutino e outro no vespertino. 

Durante a contrapartida, organizou-se uma roda de conversa com os alunos, apresentando aspectos da 

cultura venezuelana de forma interativa e prática, envolvendo músicas e danças típicas da Venezuela 

para despertar a atenção das crianças. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 08/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL Prime Eventos LTDA, CNPJ 44.***.***/0001-87 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta: O projeto se constitui na realização de 5 oficinas práticas de edição de vídeo por 

meio do software aberto OBS (Open Broadcaster Software). Ele será aberto para o público, conforme 

descrição do público-alvo, de forma gratuita e com encontros semanais. O intuito é levar a utilização 

desta ferramenta de edição para o conhecimento do público. 

Objetivos: 

Promover oficinas de formação para aprender a edição e transmissão de vídeos em plataformas digitais; 

Apresentar esta ferramenta de suporte às produções culturais audiovisuais para a população 

lourenciana; Fomentar a oferta de pessoas qualificadas no suporte às produções culturais audiovisuais. 

 

Metas 

Ter um número mínimo de 20 pessoas inscritas para a realização da oficina; Os participantes terem um 

aproveitamento do conhecimento ao ponto de estarem aptos para a edição e transmissão de vídeos em 

plataformas digitais;   Aumentar o número de buscas pelo Google dos termos “audiovisual” e 

“broadcast”, na cidade de São Lourenço do Oeste, a ser analisado pelo Google Trends (atualmente, no 

momento da escrita deste projeto, não há o registro de nenhuma busca para ambos os termos, para a 

região destacada). 

 

Avaliação: 

 

O objeto principal “Oficina de Edição de Vídeo” foi concluído. Durante a realização de uma das oficinas 

houve a visita do servidor Everton Luiz Lovera, verificando a realização da mesma. 

O proponente apresenta na prestação de contas os dados relativos à execuação das oficinas e da 

contrapartida, citando que: A contrapartida foi realizada na ONG Entre Amigos e Crianças, de São 

Lourenço do Oeste. Foi realizada uma oficina de áudio e vídeo com os alunos da ONG, apresentando as 

principais técnicas de gravação, os equipamentos utilizados, o processo de criação e produção de vídeo. 

Além disso, os alunos tiveram a oportunidade de conhecer os equipamentos utilizados e fazer pequenas 

gravações de vídeo com os equipamentos 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 09/2023 – 

  

AGENTE CULTURAL Coletivo Grupo de Folclore Venezuelano,  

representado pelo Sr. Armando Jose Ramirez Rengel, CPF 711.***.***-94, RG N° F5***77-B 

 

Pessoa Física (Coletivo) 

 

Resumo da Proposta: videoclipe cultural de uma música venezuelana, enriquecendo a vida cultural 

da cidade de São Lourenço do Oeste.    

Objetivos:  

Enriquecer o cenário cultural de São Lourenço do Oeste, introduzindo a música venezuelana como parte 

integrante da identidade local; Criar um videoclipe envolvente que celebre a música venezuelana, 

capturando sua essência e diversidade; Promover o entendimento intercultural, incentivando a 

apreciação da música venezuelana e sua contribuição para a sociedade brasileira. 

 

Metas 

Produzir um videoclipe de alta qualidade que retrate a música venezuelana e sua influência na 

população venezuelana migrante e residente em São Lourenço do Oeste; Realizar uma exibição pública 

do videoclipe seguida de uma discussão sobre a importância da diversidade cultural na sociedade;   

Obter mais de 50% de feedback positivo por meio da disponibilização na plataforma do Youtube, dos 

comentários do vídeo. 

 

Avaliação: 

O objeto principal “Videoclipe” foi concluído. Os resultados foram postados alcançando as metas e 

objetivos propostos. O vídeo conta com a inserção adequada das logomarcas (LPG, MINC e ICSL) e com 

os conteúdos de acessibilidade propostos no projeto. 

O proponente apresenta na prestação de contas os dados e fotos relativos à realização do produto, bem 

como da realização de contrapartida, citando que: A contrapartida ocorreu nas escolas EBM Irmã Neuza 

e EBM São Lourenço, com alunos dos 6º e 4º anos das escolas. Foi realizado a apresentação do 

videoclipe para os alunos, seguidos de uma roda de conversa com os alunos sobre a cultura venezuelana 

e a importância da cultura para a formação (e transformação) da sociedade 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 10/2023 – 

  

AGENTE CULTURAL Marcelo da Silva, CPF 548.***.***-68, RG N° 18***20-1 

 

Pessoa Física  

 

Resumo da Proposta: O projeto visa realizar uma exposição temporária das pinturas do artista Marcelo 

da Silva, artista plástico residente em São Lourenço do Oeste. 

Objetivos: 

Proporcionar para a população lourenciana uma exposição de obras de arte abstrata, por meio de 

materiais reciclados; Levar o público a uma reflexão sobre os sentimentos e sentidos que as obras o 

levaram a ter; Aumentar a popularidade das obras abstratas para o público visitante.; Aproximar o 

público da arte, por meio de obras abstratas do artista; Realizar 10 exposições com as Escolas municipais 

com a presença do artista, para explanar a arte abstrata; 

 

Metas 

Realizar uma exposição temporária, de julho a setembro, de obras de pintura abstrata, nos corredores 

do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste; Promover encontros entre o artista e o público, 

quantidade e agenda a ser definida, para a explicação e aproximação das obras com a população; Obter 

um índice de aprovação do evento de 75%, de acordo com pesquisa a ser disponibilizada para o público; 

Obter um retorno positivo, de forma qualitativa, de acordo com a pesquisa a ser disponibilizada para o 

público; Combinar visitas com as Escolas Municipais antecipadamente, atendendo aproximadamente 

200 alunos dos nonos anos. 

 

Avaliação: 

O objeto principal “exposição temporária das pinturas do artista Marcelo da Silva” foi concluído 

parcialmente. Ressalta-se que o profissional teve problemas de saúde que o impossibilitaram da 

realização integral do projeto, sendo o mesmo remanejado em acordo com as necessidades do 

proponente. Os laudos e documentos comprobatórios das questões de saúde do proponente foram 

devidamente apresentados junto à prestação de contas. Ainda assim, a realização da exposição 

aconteceu com a mediação do artista, mesmo que em período de tempo menor que o previsto. 

Ressalta-se que no projeto é apresentado o descritivo de que houve a: Participação de mais de 450 

pessoas apreciando a exposição, em duas semanas de exposição, com a participação de todos os 

alunos do 9º ano das escolas públicas de São Lourenço do Oeste (aproximadamente, 200 alunos), mais a 

participação dos alunos do IFSC (aproximadamente, 200 alunos), mais o público externo, que pode visitar 

a exposição (aproximadamente, 50 pessoas). 

 

Na prestação de contas os dados e fotos relativos à realização da exposição, bem como da realização de 

contrapartida, citando que: Foi realizado uma roda de conversa com os alunos da ONG Entre Amigos e 

Crianças, no dia 24 de outubro, sobre obras de artes, produção artística, criação artística, 

desenvolvimento artístico e a vida de quem decide viver como um artista. Contou com a participação dos 

alunos e funcionários da ONG, que deram um retorno muito positivo por parte dos alunos, que 

pontuaram que gostaram muito da conversa e da exposição (os alunos da ONG foram visitar a 

exposição). 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 11/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Adriane Goetz, CNPJ 38.***.***/0001-01 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta: Realização de evento cultural com apresentações musicais na Praça da 

Bandeira, localizada em São Lourenço do Oeste. Não há qualquer restrição para a composição do 

público alvo. Além de ser pensado para acontecer em um local com acessibilidade arquitetônica, 

como estacionamento para pessoas com deficiência, piso tátil e rotas para cadeirantes, o  projeto 

prevê tradução em LIBRAS durante o evento, para que seja acessível para pessoas com 

deficiência auditiva que utilizam a língua de sinais para sua comunicação.  

 

Objetivos:  

 

A intenção é que as pessoas participem e conheçam uma parte da cultura musical local, valorizando 

tanto os artistas e suas produções, quantio os agentes que fomentam a cultura em âmbito municipal. O 

evento, com duração de uma hora, contará com a apresentação da dupkla Marcos e Marciano.  A 

divulgação do evento será feita através das rádios locais e das redes sociais da proponente. 

 

Metas: 

 

Contar com a participação de, ao menos, 200 pessoas no evento e obter a aprovação de 80% destas, 

mediante pesquisa qualitativa. 

 

Avaliação: 

 

O evento, inicilamente previsto para acontecer no turno da tarde na Praça da Bandeira, foi realizado no 

dia 18 de outubro de 2024, nas instalações do CTG Amizade Sem Fronteiras, no período noturno. 

Segundo a proponente, em torno de 250 pessoas compareceram e obteve-se 100% de aprovação do 

público. A contrapartida, previta para acontecer na APAE(Associação de Pais e Amigos dos Exepcionais) 

da São Lourenço do Oeste, foi realizada na ONG Entre Amigos e Crianças, no dia 23 de outubro de 2024. 

Os alunos e alunas participaram de uma roda de conversa sobre “Vida de artista”, “Processo Criativo”, 

“Trabalhos em Finais de Semana” e “Viver de Música”. Em seguida, os(as) participantes experimentaram 

os instrumentos musicais gaita (acordeom) e pandeiro. A proponente apresentou os registros 

fotográficos da divulgação (print de tela), do evento e da contrapartida. 

 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 12/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Tiago Geronimo, CNPJ 22.***.***/0001-01 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta: gravação de um videoclipe de uma roda de capoeira em São Lourenço do 

Oeste, com capoeiristas do município, em pontos que marcam a identidade deste, como a Praça 

da Liberdade, Praça da Bandeira e Santuário.  

 

Objetivos: 

 

Mostrar aos expectadores que a cultura de São Lourenço do Oeste também é constituída da cultura 

africana. A capoeira, nesse sentido, cumpre papel na formação de crianças e jovens, apresentando-se 

como uma manifestação artística multidimensional e educativa, vinculando-se à dança, ao teatro, à 

música, e, ainda, que existe, resiste e persiste, reverenciando os costumes de seus ancestrais que atuam 

na base da formação do povo brasileiro. O projeto propõe-se, também, a formentar o interesse pela 

cultura da capoeira, maculelê e samba de roda no município. 

 

Metas: 

 

Publicação do videoclipe até julho de 2024. Obter 500 visualizações e 100 curtidas nos primeiros 30 dias 

de postagem. Alcançar visualizações de todas as regiões do país, utilizando a plataforma YouTube. 

 

Avaliação: 

 

Em razão das condições climáticas do dia 24 de agosto de 2024 (chuva e frio intenso), o local dde 

realização do evento e gravação do material audiovisual foi alterado para o Ginásio Municipal de São 

Lourenço do Oeste. Sendo assim, a roda de capoeira contou com a presença de, aproximadamente, 60 

pessoas, incluindo grupos de capoeira vindos dos municípios de Dourados (MS) e Campo Grande (MS). O 

projeto atingiu seu propósito de valorizar e difundir a capoeira como uma das manifestações culturais do 

município. Por limitações dos regramentos relacionados ao período eleitoral, todo o cronograma foi 

alterado. A gravação aconteceu em agosto de 2024, com a publicação sendo realizada no mês de 

outubro seguinte. Até o momento desta prestação de contas o produto conta com aproximadamente 

300 visualizações. 

A contrapartida foi realizada na escola Sóror Angélica, no dia 30 de outubro de 2024. Nesta ocasião 

houve uma apresentação de roda de capoeira para os/as estudantes. No documento de prestação de 

contas apresentado pelo proponente há registros fotográficos da arte de divulgação, bem como da 

realização do evento e da contrapartida. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 13/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Fabiano Michels, CNPJ 43.***.***/0001-18  

 

 

Resumo da Proposta: gravação de um documentário sobre o making-of da gravação do DVD da 

dupla Darlan e Fabiano. Registro dos bastidores contendo relatos de amigos, conhecidos e 

pessoas que acompanham a dupla em sua trajetória musical.  

 

Objetivos:  

 

Demonstrar o processo que constitui a trajetória da dupla, através dos depoimentos e imagens, e que 

culmina com a gravação do DVD. Promover a cultura musical de São Lourenço do Oeste para outras 

regiões do país. Disponibilizar um material para consultas futuras dos espectadores que tenham 

interesse em conhecer sobre making-of de espetáculos como este. O projeto é aberto para todos os 

públicos. 

 

Metas: 

 

Gravar e disponibilizar o documentário até julho de 2024. Obter alcance de espectadores de todas as 

regiões do país, a ser verificada pela plataforma YouTube.  

 

Avaliação: 

 

O documentário foi realizado com base no show realizado pela dupla Darlan e Fabiano no dia 20 de maio 

de 2024, no espaço de shows Villa Green São Lourenço. A gravação do making-of ocorreu nos dias que 

antecederam o evento, registrando momentos de preparação para o show, organização, bastidores da 

gravação do DVD e coletando depoimentos diversos. Devido ao peíodo eleitoral, o material foi 

disponibilizado para o público em geral somente em 07 de outubro. Até o momento desta prestação de 

contas a meta de  alcançar expectadores de todas as regiões do país foi parcialmente cumprida. O 

documentário foi entregue atendendo as diretrizes quanto à utilização das logomarcas. A contrapartida 

foi realizada na ONG Entre Amigos e Crianças, localizada em São Lourenço do Oeste, no dia 21 de 

outubro de 2024. Nesta ocasião aconteceu uma roda de conversa com as crianças frequentadoras da 

ONG, com a temática da trajetória musical da dupla. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 14/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Lenir Bernardi, CNPJ 09.***.***/0001-83 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta:  

 

Produção de documentário sobre a história de de São Lourenço do Oeste, mediante relatos de 

testemunhas do processo de desenvolvimento do município, que completa 65 anos de 

emancipação político administrativa em 2024. A gravação das entrevistas acontecerá em vários 

pontos da município e em estúdio. O produto é destinado para todos os públicos. A divulgação 

será realizada pelas redes sociais da proponente, rádios, jornais locais e escolas públicas. A 

contrapartida acontecerá no Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC), campus São Lourneço do 

Oeste, no evento intitulado “Intervalo Cultural”, com a exibição do documentário seguido de 

uma roda de conversa sobre a importância do registro da memória e história de um a 

comunidade. 

 

Objetivos: 

 

A pertinência do material justifica-se pelo registro das perspectivas pessoais, em entrevista, que 

possibilitará a manutenção de uma memória histórica, social e cultural. O material produzido 

será disponibilizado pelo YouTube e será apresentado nas escolas do município.  

 

 

Metas: 

 

Finalizar a produção do material até julho de 2024. Obter feedbacks positivos através de comentários no 

YpuTube. Alcançar 300 visualizações e 100 curtidas no primeiro mês de publicação. Alcançar pessoas de 

todas as regiões, a ser virificado pelas ferramentas de gerenciamento do YouTube. 

 

Avaliação: 

 

O documentário foi gravado no dia 29 de julho de 2024, com sua publicação e cumprimento de metas 

impactadas devido às limitações relacionadas ao regramento do período eleitoral. Até o momento da 

prewtação de contas as metas foram parcialmente alcançadas. A conbtrapartida foi realizada no dia 29 

de outubro de 2024, nas dependências do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC) – campus São 

Lourenço do Oeste para os alunos da ONG Entre Amigos e Cianças. Após a exibição do documentário 

houve uma roda de conversa sobre a importância de conhecer e preservar a história do local onde se 

vive. No relatório de prestação de contas há registros fotográficos da produção do documentário e da 

realização da contrpartida. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 15/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Coral Deutsche Stimmen, CNPJ 19.***.***/0001-63 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta:  

 

Realização de um encontro de corais na Capela São José, de Lageado Antunes, localidade do 

município de São Lourençdo do Oeste (SC) , programado para o dia 25 de maio de 2024. 

Participarão do encontro, além do Coral Deutsche Stimmen, grupos provenientes das regiõe s 

oeste de Santa Catarina e sudoeste do Paraná. O encontro será registrado em documento 

audiovisual. O encontro é endereçado ao público em geral, sem restrições. A contrapartida contará 

com a apresentação do Coral Deutsche Stimmen no evento “Dia da família”, a ser realizado em 

agosto de 2024 na Escola Básica Municipal Nossa Senhora de Lourdes, no Distrito de Presidente 

Jucelino, no município de São Lourenço do Oeste.  

 

Objetivos: 

 

Fomentar o intercâmbio cultural entre regentes, coralistas e público, valorizando a cultura do canto 

coral. Além de incentivar a permanência dos(as) integrantes em seus grupos, visa, também, motivar o 

ingresso de novos componentes. Pretende-se que o encontro proporcione prazer e alegria aos/às 

participantes. O evento será registrado mediante fotografias e produto audiovisual/documentário.  

 

Metas: 

 

Obter a adesão de 12 grupos participantes, totalizando a presença de 250 coralistas. Produzir um vídeo 

de divulgação de aproximadamente um minuto para divulgação do evento. Registrar o evento mediante 

fotofrafias e produção audiovisual para ser compartilhada no YouTube. 

 

Avaliação:  

 

O encontro de corais aconteceu com data antecipada para o dia 18 de maio de 2024, com participação 

de 11 grupos corais, totalizando aproximadamente 280 pessoas, entre coralistas, regentes e público 

convidado. Os grupos foram recepcionados no Centro Comunitário Germãnico da comunidade de 

Lageado Antunes, com coffee break da tarde, oferecido pelo grupo anfitrião Coral Deutsche Stimmen. 

Cada grupo apresentou três canções. Os grupos visitantes receberam troféus de participação. Houve um 

jantar de confraternização para os grupos que fizeram reserva. No documento de prestação de contas há 

a lista dos corais participantes, bem como seus municípios de origem e repertório executado. As metas 

foram cumpridas, exceto pelos registros fotográficos. Houve a produção de registro audiovisual para 

compartilhamento pelo Youtube. Durante o evento houve a participação in loco do agente cultural 

Everton Lovera. A contrapartida foi realizada no mês de dezembro, durante as festividades natalinas, a 

pedido da direção da unidade escolar. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 16/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Ariberto Rigo, CPF 687.***.***-91, RG N° 12R2***712 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

 

Realização de documentário, relatando a história da banda Jorge Feix e os 4 Latinos. A banda 

conta com quinze anos de atuação e carrega consigo a representatividade de uma cultura 

musical local e regional denominada “bandinha”. O documentário será gravado com 

ambientações em locais públicos, estúdio e casas dos integrantes, contendo relatos dos 

fundador do grupo e de membros anteriores e atuais.  O produto será endereçado para o público 

em geral, sem restrições. A proposta de contrapartida consta de uma apresentação musical para 

as crianças e adolescentes da ONG Entre Amigos e Crianças, além da exibição do documentário e 

a realização de uma roda de conversa sobre este e a importância do fazer artístico musica l.  

 

Objetivos: 

 

Contribuir  com o acervo cultural musical do municiípio de São Lourenço do Oeste, disponibilizando o 

documentário pelas plataformas digitais. Divulgação por meio das redes sociais do proponente e 

entrevistas nas rádios locais.  

 

Metas: 

 

Concluir a produção do documentário até julho de 2024. Alcvançar 200 visualizações, 30 

compartilhamentos e 100 curtidas no primeiro mês após a publicação.  

 

Avaliação: 

 

Um dos membros fundadores da banda, Jorge, veio a falecer durante o período de produção do 

documentário, motivo pelo qual não participa e, inclusive, tal fatalidade é mencionada nas falas de um 

dos fundadores da banda. A gravação foi realizada em dois ambientes, no espaço do CTG Amizade Sem 

Fronteiras e no estúdio da Rádio Estação FM. A gravação foi concluída conforme previsão no cronograma 

do projeto, no entanto, em função das regras impostas pelo período eleitoral, a divulgação do material 

aconteceu em outubro de 2024, impactando no numero de engajamentos (visualizações, 

compartilhamentos e curtidas) previsto. A contrapartida foi realizada com as crianças e adolescentes que 

frequentam a ONG Entre Amigos e Crianças, com uma apresentação musical e uma roda de conversa 

sobre o fazer musical e a estética das “bandinhas”, na qual o trabalho do grupo Jorge Feix e os 4 Latinos 

se identifica. O relatório de prestação de contas apresenta registros fotográficos da produção do 

documentário e da ação de contrapartida, realizada na já mencionada ONG. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 17/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Invernadas Artísticas, CNPJ 07.***.***/0001-39 

 

Pessoa Jurídica 

 

Resumo da Proposta:  

 

Grande parte da cultura de São Lourenço do Oeste é impactada pela cultura gaúcha, da qual 

fazem parte hábitos, crenças, costumes, festejos, concursos de danças e declamações, 

gastronomia etc. Nesse sentido o projeto consiste em fomentar o cultivo desta cultura com a 

realização de oficinas com estudantes do 5º ano das Escolas Básicas Municipais Santa Maria 

Goretti, Santa Catarina e São Lourenço. Em tais oficinas serão realizadas atividades de 

declamação e de dança. Como contrapartida, será realizada uma apresentação cultural, com 

temática relacionada às tradições gaúchas para estudantes da Escola de Educação Integ ral de 

São Lourenço do Oeste. 

 

Objetivos: 

 

Promover a cultura gaúcha através da realização de oficinas de declamação e dança para estudantes do 

5º ano das Escolas Básicas Municipais Santa Maria Goretti, Santa Catarina e São Lourenço.  

 

Metas: 

 

Realizar cinco oficinas com as turmas do 5º ano das três escolas municipais (EBM Santa Maria Goretti, 

EBM Santa Catarina e EBM São Lourenço) até maio de 2024. Contar com a participação de, pelo 

menos, 100 estudantes. Obter uma avaliação positiva junto aos/às participa ntes. A divulgação 

será realizada através das redes sociais da proponente, além dos meios de comunicação do 

município e das escolas que farão parte do projeto.  

 

Avaliação: 

 

Devido às restrições nas agendas das escolas inicialmente mencionadas, o projeto foi alterado e 

realizado com a participação de estudantes das seguintes instituições: Escola Básica Municipal São 

Francisco (São Lourenço do Oeste), APAE (São Lourenço do Oeste) e Escola de Escola de Educação Básica 

Verônica Senen (Galvão). Ainda em razão dos calendários de tais instituições, as cinco oficinas 

aconteceram nas instalações do CTG Amizade Sem Fronteiras. A finalização das oficinas aonteceu em 

maio de 2024, atendendo à meta estabelecida no projeto. Aproximadamente 300 estudantes 

participaram das atividades e a avaliação, por parte destes participantes, foi positiva. O dia e local para a 

realização da contrapartida também foram impactados pela agenda da escola inicialmente proposta, 

alterando-se a instituição para a Escola de Educação Básica Sóror Angélica (São Lourenço do Oeste). A 

apresentação de contrapartida aconteceu no Dia da Família, promovido pela escola, na Praça da 

Liberdade. No relatório de prestação de contas constam os registros fotográficos da realização das 

oficinas e os da contrapartida.  

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 18/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Lúcia Mendes, CPF 767.***.***-15, RG N° 12R2***265 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

 

Realização de oficinas de pintura em tecido, de forma presencial e com público alvo constituído de 

mulheres em situação de vulnerabilidade social e emocional. As oficinas, com temática de flores, 

também fazem referência cultural ao município de São Lourenço do Oeste como “cidade jardim”. O 

projeto acontecerá no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) de São Lourenço do Oeste. A 

oficina será realizada em dois encontros, cada um com quatro horas de duração. Haverá 10 vagas (duas 

turmas de 5 participantes). Todo material necessário para realização das oficinas será ofertado 

gratuitamente para as participantes. Como contrapartida, será gravada e disponibilizada uma vídeoaula 

que tratárá dos tópicos abordados nas oficinas.  

 

Objetivos: 

 

Através da oficina, proporcionar, às participantes, a expressão criativa, o bem-estar emocional, a 

inclusão, a preservação cultural, o empreendedorismo, a construção de comunidade, o estímulo à 

economia local e a promoção da igualdade de gênero.  

 

Metas: 

 

Realizar 02 oficinas de pintura em tecido de forma presencial, com vagas limitadas a um grupo de 

mulheres que frequentam o CRAS de São Lourenço do Oeste. Criar uma videoaula do workshop “Pintar 

Flor & Ser” para que seja disponibilizada em plataformas digitais como youtube, instagram e facebook, 

com acessibilidade (legendagem e libras). Realizar oito postagens sobre as oficinas e divulgar nas redes 

sociais, além de duas matérias em jornais impressos da cidade. 

 

Avaliação: 

 

Os encontros aconteceram no CRAS, nos dias 14 e 15 de março de 2024, das 13h30 às 17h30. As vagas 

foram limitadas devido ao valor disponíbilizada para a realização do projeto, que incluiu material para as 

participantes. As expectativas de inscrições foram superadas, atingindo a marca de 60, o que ugerou uma 

futura parceria entre a proponente e a administração do CRAS. A vídeoaula foi produzida e 

compartilhada para público em geral, através das redes sociais da proponente. No relatório de prestação 

de contas constam os materiais utilizados para a divulgação da oficina, registros fotográficos da 

realização das atividades, bem como o link para acessar a videoaula. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 19/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  William Antonio Coraspe Gomez, CPF 708.***.***-88, RG N° F229***-9 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

 

A proposta intitulada “Feira da cultura venezuelana” consiste em um evento que será realizado 

pelos munícipes de origem venezuelana visando compartilhar com os demais cidadãos e cidadãs 

de São Lourenço do Oeste as manifestações culturais oiginárias de seu país, como dança, 

canções, vestimentas e gastronomia. O encontro será realizado na Praça da Bandeira, localizada 

no município de São Lourenço do Oeste (SC), no dia 07 de julho de 2024, destinado ao público 

em geral, sem restrições. 

 

Objetivos: 

 

Compartilhar manifestações culturais venezuelanas com os demais munícipes de São Lourenço do Oeste, 

local onde atualmente reside número expressivo de cidadãos e cidadãs de origem venezuelana. A 

proposta pretende contribuir para que se perceba a diversidade cultural que se apresenta no município 

e, dessa maneira, possa-se manter a empatia, a solidariedade e o respeito às diferenças. A contrapartida 

será realizada na Escola Básica Municipal São Francisco, a qual apresenta número expressivo de 

matrículas de crianças de origem venezuelana. Pretende-se compartilhar com os/as estudantes a dança, 

música e brincadeiras relacionadas à cultura venezuelana. 

 

Metas: 

 

Realizar um momento de promoção e lembrança da cultura venezuelana na cidade de São Lourenço do 

Oeste. Contar com a participação de, ao menos, 500 visitantes. Obter a aprovação, por meio de pesquisa 

qualitativa, de 80% dos participantes do evento. A divulgação será realizada através das rádios e jornais 

locais, além dos círculos de convivios sociais dos envolvidos no evento, tais como escolas, igrejas e locais 

de trabalho, e, ainda, mediante as redes sociais do proponente e dos integrantes da equipe. 

 

Avaliação: 

 

Em razão da instabilidade climática, o local e a data do evento foram alterados para o Ginásio de 

Esportes Adilson da Croce, em São Lourenço do Oeste, para o dia 28 de julho de 2024. A feira buscou 

sensibilizar a comunidade sobre as contribuições dos munícipes de origem venezuelana para a formação 

de uma identidade cultural múltipla. Segundo o proponente, por regras contratuais do local, não foi 

possível que a feira dispusesse de mostra culinária venezuelana, pois o local possui um prestador de 

serviço licitado para o fornecimento de alimentos e bebidas para os eventos realizados no mesmo. 

Foram contabilizados em torno de 500 visitantes. A pesquisa de aprovação realizada pela organização 

demonstrou ótima receptividade do público. As publicações referentes ao evento alcançaram números 

superiores a 2,4 mil visualizações. A divulgação foi realizada, ainda, através das rádios locais (Nova FM, 

Jhota Report e Rádio Estação). A contrapartida foi realizada como previsto, no dia 05 de agosto de 2024. 

No relatório de prestação de contas há registros fotográficos do evento e da ação de contrapartida. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 20/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Talila Vieira, CPF 088.***.***-98, RG N° 6***417 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

 

Realização de documentário abordando a inserção da cultura surda na primeira infância. Tal 

documentário contará com relatos de pais e mães, surdos e ouvintes, que compartilharam com 

seus filhos, desde os primeiros meses de vida, a cultura surda. Os relatos têm intenção de 

demonstrar alguns dos aspectos dos quais a cultura surda é composta, dentre eles a Língua 

Brasileira de Sinais (LIBRAS). O documentário pretende contribuir com as questões de 

acessibilidade e inclusão, de tal forma que pessoas não surdas, inclusive crianças em sua 

primeira infância, podem aprender a comunicar-se em LIBRAS. O produto é endereçado ao 

público em geral, sem restrições. A contrapartida contará com exibição do documentário no 

evento intitulado “Intervalo Cutural”, com estudantes do Instituto Federal de Santa Catarina 

(IFSC), campus São Lourenço do Oeste, sendo que, o convite será estendido aos profissionais da 

saúde do município. 

 

Objetivos: 

 

Produzir um documentário para ser veiculado na insternet, em redes sociais e em plataformas de 

compartilhamento de vídeos, com foco na importância da inserção da cultura surda na primeira infância. 

Contribuir para a produção audiovisual no município de São Lourenço do Oeste. Representar, através do 

gênero documentário, relatando histórias de mães e pais surdos e ouvintes. Impactar e instigar a 

comunidade sobre a cultura surda na primeira infância e suas contribuições ao desenvolvimento da 

linguagem, e, ainda, das questões emocionais, cognitivas e motoras das crianças. A divulgação será feita 

através das redes sociais da proponente e das rádios locais. 

 

Metas: 

 

Produzir o documentãrio até agosto de 2024. Alcançar o número de 300 visualizações, 100 curtidas e 20 

compartilhamentos no primeiro mês de publicação. Obter um número de impressões superior a 500 nas 

publicações do Instagram divulgando o documentário.  

 

Avaliação: 

 

Devido ás regras que orientam atividades do funcionalismo público durante o período eleitoral, o 

cronograma do projeto foi alterado. O documentário foi produzido em agosto de 2024 mas foi publicado 

somente em outubro do mesmo ano. Em razão do tempo de publicação, as impressões no Instagram 

somam 419, No entanto, o produto obteve, até este momento, mais de 700 visualizações pelo 

Instagram, 4500 visualizações pelo TikTok e 130 no YouTube. Obteve, ainda, 21 compartilhamentos pelo 

Instagram e 234 curtidas no TikTok. A contrapartida foi realizada no dia 29 de outubro de 2024, nas 

dependências do IFSC, para as crianças da ONG Entre Amigos e Crianças. No relatório de prestação de 

contas há registros fotográficos do processo de produção do documentário e da ação de ontrapartida. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 21/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Rosvel Antonio Vieira Filho, CPF 045.***.***-00, RG N° 9***497 

Observação: No decorrer da realização do projeto o Coletivo Arte em Cena deixou de ser representado 

por Rosvel Antonio Vieira e passou a ser representado por João Henrique Prim, CPF 096. 867.649-92,  o 

qual assinou o relatório de prestação de contas. 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

 

Produção de curta-metragem que objetiva constituir-se de um veículo de transformação na 

sociedade e cultura, demonstrando como a arte, a tecnologia  e a comunidade podem se unir 

para catalisar mudanças positivas. Trata-se de histórias de indivíduos que encontraram 

empoderamento e experessão através das oficinas de arte, dança, skate e imersão tecnológica.  

 

Objetivos: 

 

Produção de curta-metragem que tematiza a criatividade associada à inovação. Promover a inclusão, a 

diversidade, a consciência social, a criatividade, a inovação, o estímulo à atividade física e o 

desenvolvimento de habilidades.  

 

Metas: 

 

Registrar em curta-metragem o evento intitulado “AEC – Conexões Urbanas: a transformação da 

comunidade”, no qual serão realizadas oficinas – grafite, pintura, dança, skate, web3, DJ, yoga e 

alongamento, capoeira - , exposição de artes e competições – skate e dança urbana.  

 

Avaliação: 

 

Fica evidente que o produto audiovisual apresentado pelo projeto constitui-se de um registro de uma 

ação ampla, a qual envolveu eventos encadeados com sede em outros municípios e em São Lourenço do 

Oeste. O evento realizado neste município contou com as oficinas, exposições, competições e 

apresentações musicais. Neste sentido é importante destacar que houve investimentos que não somente 

o fomento que refere-se ao Edital de Chamamento Público Nº 01/2023, que trata de execuções de 

projetos culturais com recursos da Lei Complementar 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO). Dessa maneira, 

ressalta-se que o produto aqui apresentado é constituído pela produção do registro em curta-metragem 

do evento em total concepção, demonstrando aspectos amplos em relação a sua realização, bem como 

em sua concepção e possibilidade de impacto social e artístico. Dessa, maneira, o proponente considera 

que a contrapartida já está contida na própria ação em sua totalidade. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 22/2023 – 

 

AGENTE CULTURAL  Jocemir Amaro, CPF 068.***.***-69, RG N° 5***881 

 

Pessoa Física 

 

Resumo da Proposta:  

 

Produção de videoclipe em curta-metragem tematizando a importância da arte e suas 

concepções para sociedade, situando a discussão no município de São Lourenço do Oeste, 

mediante a captação de obras do artista Kabelo (Jocemir Amaro). Tais obras estão disponíveis 

em pontos diversos do município. O produto audiovisual é endereçado ao público em geral, sem 

restrições. Os registros serão feitos em locais como a Praça da Bandeira, a Praça da Liberdade e, 

também, em estúdio. 

 

Objetivos: 

 

Valorização e divulgação da produção local em artes plásticas, promovendo, ainda, a expansão da visão 

da sociedade em relação aos trabalhos realizados pelos artistas locais. Mostrar a importância da arte em 

relação aos seus benefícios. Produzir um videoclipe para ser veiculado na internet, em redes sociais e em 

plataformas de compartilhamento de vídeos, enfocando a produção cultural em artes plásticas. 

Contribuir para a produção audiovisual de São Lourenço do Oeste. A divulgação será realizada através 

das redes sociais do proponente, das rádios e jornais locais. A contrapartida contará com a exibição do 

produto audiovisual para a APADASLO (Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de São 

Lourenço do Oeste) seguida de uma roda de conversa e de atividade prática com os participantes, 

envolvendo produção em artes plásticas. 

 

Metas: 

 

Produzir um videoclipe até junho de 2024. Alcançar um número de 300 visualizações, 25 

compartilhamentos e 100 curtidas no primeiro mês de publicação após sua divulgação.  

 

Avaliação: 

 

Os registros aconteceram somente em estúdio, não contemplando as obras localizadas em espaço 

público.  O projeto foi impactado pelas regras aplicadas ao perído eleitoral, tendo seu cvronograma 

alterado, nesse sentido, a obra foi finalizada em outuibro de 2024. Até o momento o videoclipe alcançou 

844 visualizações, 6 compartilhamentos, 38 ijnterações e 35 curtidas. A contrapartida foi realizada na 

ONG Entre Amigos e Crianças com uma roda de conversa e atividades práticas em artes plásticas. No 

relatório de prestação de contas há o link para o videoclipe e registros fotográficos da ação de 

contrapartida. 

 

A Comissão considera a prestação de contas aprovada. 

 

 

 

 
 
 



 

3. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTES À ADEQUAÇÃO DE SALA DE CINEMA (LPG 195/2022 - 
Art 6° - inciso II) 
 
Durante a já mencionada reunião de consulta pública para a utilização do recurso, foi estabelecido o 

valor de R$ 28.027,59 para adequação de sala de cinema, de acordo com o artigo 6°, inciso II da Lei 

195/2022. Inicialmente, o valor seria destinado à adequação do Teatro Municipal Prof. Arno Ignácio 

Etges4, no entanto, decidiu-se posterirmente utilizar o valor disponível para a adaptação do Auditório do 

Instituto Cultural de São Lourenço em sala de exibição de filmes. 

 

Para tanto, foram adquiridos: um projetor e dois condicionadores de ar, além de ser realizada uma 

pintura adequada das paredes. Na Tabela 3 podem ser conferidos os valores destinados ao projetos e 

aos aparelhos de ar condicionado, bem como valores de serviço de mão de obra e itens para a 

realização das intalações dos equipamentos e pintura do espaço. 

 

TABELA 3 

EQUIPAMENTO – MÃO DE OBRA VALORES 

02 Condicionadores de ar R$ 7.618,00 

Projetor  R$ 13.800,00 

Tinta R$ 1.027,40 

Materiais para instalação dos condicionadores de ar R$ 2.940,00 

Serviço de instalação de condicionadores de ar R$ 428,00 

Serviço de pintura  R$ 985,00 

Materiais elétricos  R$ 956,67 

VALOR TOTAL PARA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO R$ 27.755,07 

 

As notas fiscais com descrição técnica dos itens, bem como dos materiais utilizados e serviçoes de 

instalação e pintura podem ser conferidos nos seguintes anexos:  

Anexo V – Condicionadores de ar;  

Anexo VI – Projetor;  

Anexo VII – Tinta;  

Anexo VIII – Materiais elétricos para instalação dos condicionadores de ar;  

Anexo IX – Serviço de instalação de condicionadores de ar; 

Anexo X – Serviço de pintura; 

Anexo XI – Materiais elétricos. 

 

Concomitante ao processo de adequação do espaço, o Instituto Cultural de São Lourenço (ICSL), 

mediatne convite da Fundação Cultural Catarinense (FCC), firmou parceria com o Museu da Imagem e 

do Som de Santa catarina (MIS-SC) para tornar-se ponto de exibição de produções cinematográficas. A 

certificação pode ser conferida no Anexo XII. No site do ICSL foi veiculada matéria mencionando tal 

parceria (Anexo XIII). 

 

Entre os dias 03 e 10 de dezembro de 2024, o Insituto Cultural realizou suas primeiras exibições no 

espaço, já adequado. As exibições de obras enviadas pelo MIS-SC fizeram parte da 23ª Mostra de 

Cinema Infantil de Florianópolis, e foram voltadas para o público inantil e juvenil, estudantes das escolas 

municipais e da escola estadual de São Lourenço do Oeste. A matéria sobre as exibições foi veiculada no 

site do ICSL (Anexo XIV), e alguns registros fotográficos podem ser conferitos no Anexo XV. 

                                                             
4 O Teatro Municipal Prof. Arno Ignácio Etges está localizado no Centro de Eventos Governador Luiz 
Henrique da Silveira, no município de São Lourenço do Oeste (SC). Dados sobre o espaço podem ser 
conferidos em: http://icsl.saolourenco.sc.gov.br/centrodeeventos  

http://icsl.saolourenco.sc.gov.br/centrodeeventos


 

4. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTES À CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO 
AUDIOVISUAL (LPG 195/2022 - ART 6° - INCISO III) 
 
Para a utilização do valor destinado à capacitação, formatação e qualificação no audiovisual, de acordo 

com o Artigo 6°, inciso III, da LPG 195/2022, foram realizadas três cotações comerciais. A empresa 

Dagma Fátima de Castro apresentou a proposta mais viável, considerando a quantidade de serviços que 

poderiam ser oferecidos dentro do valor estipulado.  

Dessa maneira, o valor de R$ 14.071,66 foi aplicado em 05 oficinas, visando aprimorar a qualificação dos 

artistas locais: 

1 – Fotografia Still de Filmes –  técnicas para fotografar cinema no olhar da câmera do filme; 

2 – Fotografia de Studio/Produtos – técnicas para fotografar alimentos e produtos; 

3 – Formatação de Projetos Culturais em Audiovisual – ler editais e formatar projetos para audiovisual 

(conceitos, argumento, justificativa e tabela de custos); 

4 – Roteiro de Filme de Ficção – estruturas de personagens e arco narrativo; 

5 – Roteiro de Filme Documentário – documentário do início ao fim. 

As notas fiscais de pagamento aos oficineiros constam nos Anexos XVI e XVII. 

As datas, tempo de duração, formato e número de participantes referentes ás oficinas podem ser 

conferidos na tabela 4, abaixo: 

 

TABELA 4 

 

Tema da oficina Ministrante(s) Data e duração Formato/local Nº de participantes 

Fotografia “Still” de 

Filmes 

Marcelo Fernandes - 

Flávio Fernandes 
23/03/2024 – 3h 

Presencial – 

auditório do ICSL 
20 

Fotografia de 

Studio/Produtos 
Leonel Tedesco 23/03/2024 – 3h 

Presencial – 

auditório do ICSL 
20 

Formatação de 

Projetos Culturais 

em Audiovisual 

Dagma Castro 23/03/2024 – 3h 
Presencial – 

auditório do ICSL 
20 

Roteiro de Filme de 

Ficcção 
Thiago Fogaça 

14/12/2023 – 

3h30min 
Virtual 16 

Roteiro de Filme 

Documentário 
Thiago Iacocca 

13/12/2023 – 

3h30min 
Virtual 21 

 

A divulgação para as oficinas presenciais foram realizadas através das redes sociais (Anexo XVIII) e do 

site do ICSL (Anexo XIX). 

 

A realização da oficina de Roteiro de Filme de Ficção pode ser conferida pelo print de tela que consta no 

Anexo XX. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

O presente relatório foi produzido e assinado pelos membros da Comissão Estratégca de Gestão e pela 

Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste (SC). 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________                                                       ______________________________ 

              Claudemir Rodrigues                                                                                 Everton Luiz Lovera 

     Agente Cultural III – Mat. 44/01                                                          Agente Cultural II – Mat. 12/03 

 

 

  

 

 

______________________________                                                       ______________________________ 

            Lúcia Maria dos Santos                                                                                      Roveli Bichels 

   Agente Cultural III – Mat. 41/02                                                                Agente Cultural III – Mat. 45/01 

 

 

 

 

 

 

______________________________                                                       ______________________________ 

                 Silvana Farias                                                                                            Lorita Piovesan Reiter 

     Bibliotecária – Mat. 3904/02                                                                                Presidente do ICSL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Lourenço do Oeste – SC, 21 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
28/11/2024 17:14 Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - Visualizar Ato  

DOM/SC  Prefeitura municipal de São Lourenço do Oeste  
Data de Cadastro:  28/07/2023  Extrato do Ato Nº: 5000711  Status: Publicado 
Data de Publicação: 31/07/2023  Edição Nº: 4287  

PORTARIA Nº 51, DE 28 DE JULHO DE 2023.  

Institui, em âmbito municipal, a Comissão de Gestão Estratégica, relativa à aplicação e execução da Lei 
Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 
2007 e com fundamento no Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023;  

RESOLVE:  
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Gestão Estratégica do Município de São Lourenço do Oeste - SC, 
relativa à aplicação descentralizada de recursos relativos à Lei Complementar Federal nº 195, de 08 de 
julho de 2022.  

Art. 2º Compete a Comissão de Gestão Estratégica:  

I - estabelecer diretrizes gerais, estratégias e prioridades para operacionalizar e aplicar a Lei 
Complementar Federal nº 195, de 2022, no âmbito do Município;  

II - contribuir e deliberar sobre o Plano de Ação a ser inscrito na plataforma Mais Brasil;  

III - elaborar critérios que permitam facilitar ao máximo o acesso dos artistas, técnicos e organizações do 
setor cultural aos recursos previstos, atendidos os aspectos formais mínimos previstos na legislação ou 
acordados com os órgãos de controle;  

IV - contribuir na articulação de todos os parceiros institucionais para garantir a correta e eficaz aplicação 
dos recursos previstos;  

V - acompanhar a aplicação dos recursos, conforme o Plano de Ação;  

VI - contribuir na elaboração e apresentação de relatório final da aplicação dos recursos, conforme o 
Plano de Ação;  

VII - desenvolver ações afins visando à aplicação da Lei Complementar Federal nº 195, de 2022, no 
âmbito do Município.  

Art. 3º A Comissão de Gestão Estratégica apresentará a proposta de plano de aplicação de recursos da 
Lei Complementar Federal nº 195, de 2022, de modo a garantir o repasse no período mais breve  

* Este documento é apenas um extrato do Ato nº 5000711, não substituindo o 
original e sua Edição publicada e assinada digitalmente.  

Confira o original em:  
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:5000711 
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possível.  

Art. 4° A Comissão de Gestão Estratégica será composta pelos seguintes servidores públicos municipais: 

I - Claudemir Rodrigues, ocupante do cargo de Agente Cultural III, matrícula n° 44/01; II - Everton Luis 

Lovera, ocupante do cargo de Agente Cultural II, matrícula nº 12/03; III - Lucia Maria dos Santos, 

ocupante do cargo de Agente Cultural III, matrícula nº 41/02; IV - Rennã Higor Fedrigo, ocupante do 

cargo de Agente Cultural III, matrícula nº 35/01; V - Roveli Bichels, ocupante do cargo de Agente Cultural 

III, matrícula nº 45/01;  

VI - Silvana Farias, ocupante do cargo de Bibliotecária, matrícula nº 3904/02.  

Art. 5° A sessões da comissão apenas serão abertas para deliberação com a presença mínima de 50% 
dos seus membros.  

Art. 6° As decisões da comissão serão tomadas por maioria simples dos presentes nas reuniões.  

Art. 7° Os trabalhos da comissão serão registrados em ata, assinadas pelos presentes e arquivados 
como materiais integrantes da Comissão de Gestão Estratégica e do Instituto Cultural de São Lourenço.  

Art. 8° Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão Organizadora e não 
receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços realizados pela Comissão.  

Art. 9° O Instituto Cultural de São Lourenço viabilizará as condições técnicas para a realização das 
atividades da comissão e o bom andamento de seus trabalhos.  

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de julho de 2023.  

JADER GABRIEL IORIS  

Presidente do Instituto Cultural  

Publicado no DOM/SC  

Dia ____/_____/_______  

____________________  

Winissius Segatto  

Técnico de Apoio Administrativo  

* Este documento é apenas um extrato do Ato nº 5000711, não substituindo o 
original e sua Edição publicada e assinada digitalmente.  

Confira o original em:  
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                        ANEXO II 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
  MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE  

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO <<  

PORTARIA Nº 048, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024   

   
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO INSTITUTO CULTURAL DE  SÃO 

LOURENÇO DO OESTE, do Município de São Lourenço do Oeste,  Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o  artigo 6º e 9º, 
da Lei Complementar nº 85, de 08 de outubro de 2007,   

CONSIDERANDO o pedido de exoneração recebido do servidor Rennã  
Higor Fedrigo através do Protocolo 5.031/2024 recebido via Sistema 1 DOC.   

RESOLVE:   

Art. 1º Exonerar a pedido a partir de 22 de Outubro de 2024, o servidor  
público municipal RENNÃ HIGOR FEDRIGO, ocupante do cargo de Agente  
Cultural III, matrícula nº 35/01, carga horária 30 (trinta) horas semanais.   

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das  
dotações específicas do Orçamento em Execução.   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de Outubro de 2024.   

                    EVERTON LUIZ LOVERA  
 Presidente de Autarquia  

Publicado no DOM/SC   
Dia 16/10/2024   

____________________   
Simone Brunetto de Oliveira   

Técnico de Apoio Administrativo Matrícula nº 400801  
 

RUA VIA PARQUE, S/N – BAIRRO CRUZEIRO - Fone - (49) 3344-8526  89.990-000 – SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA 
CATARINA CNPJ – 088060430001/70 – icsl@saolourenco.sc.go.br  



ANEXO III 

 

 

 

 

Ata 01/2023 – Workshop Lei Paulo Gustavo  

Reuniram-se, na data de 28 de junho de 2023, às 19h, no auditório do Instituto Cultural de São  

Lourenço, o Presidente da autarquia, Sr. Jader Gabriel Ioris, os colaboradores Everton Luiz  

Lovera, Rennã Higor Fedrigo, e a sociedade civil organizada que assina a lista de presença  

anexa.  

Dando início à reunião, o Presidente deu boas vindas aos presentes e passou a palavra para o  

servidor Rennã, onde o mesmo apresentou a Lei Paulo Gustavo (LC 195/2022) e Decretos  

regulamentadores (11525/2023). Foi discorrido ainda sobre os artigos 5°, 6° e 8° da lei, as suas  

possibilidades de aplicação bem como o recurso destinado para São Lourenço do Oeste.  

Na sequencia, o servidor Everton falou sobre o formulário de consulta aplicado aos participantes  

e disponibilizou para os participantes, dando tempo de preenchimento de 10 minutos. Indo além  

foi discutido sobre o recurso para equipar espaço a ser utilizado como cinema, no montante de  

R$ 28.027,59. Na oportunidade, foi verificado se alguém possuía interesse em utilizar este  

recurso para esta finalidade, sendo solicitado autorização para utilizar este montante no teatro  

municipal.  

Nada mais havendo, finalizou a reunião às 20h30, e eu Rennã Fedrigo escrevo esta presente ata  

que segue com a lista de presença 
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ANEXO XIX 

 

NOTÍCIAS 

 
Instituto Cultural promove oficinas de artes gratuitas pela Lei Paulo Gustavo; confira 

No dia 23 de março, o Instituto Culturalde São Lourenço do Oeste 
promove três oficinas de artes gratuitas com incentivo da Lei Paulo 
Gustavo. As aulas serão realizadas gratuitamente na sala multiuso do 
Instituto Cultural, junto ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique 
da Silveira, porém as vagas são limitadas. 

As oficinas de artes são de fotografia still de filmes, fotografia de 
estúdio/produtoseformataçãodeprojetosemaudiovisual.Asinscrições podem 
ser feitas pelo formulário - https://encurtador.com.br/yzKNR. 

Maisinformaçõespelotelefone(49) 3344-8526. 

Programação 

Fotografia still de filmes 
Técnicasparafotografarcinemanoolhardacâmeradofilme Ministrantes: 
Marcelo e Flávio Fernandes 
Das 9h às 12h 

Fotografia de estúdio/produtos 
Técnicasparafotografaralimentoseprodutos Ministrante: 
Leonel Tedesco 
Das 13h às 16h 

Formatação de projetos em audiovisual 
Leituradeeditaiseformataçãodeprojetosparaaudiovisual(conceitos,argumento,justificativaetabeladecustos) Ministrante: Dagma 
Castro 
Das 16h30 às 19h30 

 

 
Data de publicação: 18/03/2024 
Fonte: Assessoria de Comunicação 

 
 

 
ICSL-Instituto Cultural de São Lourenço 

Via Parque, S/N – Pavimento Inferior, Anexo ao Centro de 

Eventos (ver mapa) 

São Lourenço do Oeste – SC - CEP:89990-000 

Telefone/WhatsApp: (49) 3344-8526 

E-mail:icsl@saolourenco.sc.gov.br 

 

https://encurtador.com.br/yzKNR
https://g.page/institutoslo?share
mailto:icsl@saolourenco.sc.gov.br
http://icsl.saolourenco.sc.gov.br/img/noticia/20240318_143823000000.png
https://api.whatsapp.com/send?phone=+554933448526
https://instagram.com/cultura.slo/
https://fb.com/institutoslo/
https://youtube.com/@icsl-slo


ANEXO XX 


	TABELA 1
	TABELA 2
	2. PARECERES DA COMISSÃO DE GESTÃO ESTRATÉGICA (CGE)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Angélica Maffioletti, CPF n  089.***.***-55, RG N  5.***.290 SSP/SC
	Objetivos:
	Metas:
	Avaliação:
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada.
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Kassio Pires – Super Heroes, CNPJ 46.***.***/0001-51
	Objetivos: (1)
	Promover o acesso à cultura para os alunos do 8º ano, de São Lourenço do Oeste, por meio de experiências imersivas em realidade virtual em 360 , despertando o interesse e a apreciação pela arte de Vicent Van Gogh; Proporcionar aos estudantes uma oport...
	Metas: (1)
	Avaliação: (1)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (1)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Rafael Soratto, CPF n  111.***.***-60, RG N  6.***.535 SSP/SC
	Objetivos: (2)
	Metas: (2)
	Avaliação: (2)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (2)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Gabriel Bodanese – Bodanese Academia Musical, CNPJ 33.***.***/0001-20
	Objetivos: (3)
	Dessenvolver a capacidade de concentração, memória e criatividade dos alunos; desenvolver a percepção auditiva e o reconhecimento de sons, ritmos e intervalos; introduzir a prática musical na vida das crianças e dos adolescentes, desenvolvendo a práti...
	Metas: (3)
	Avaliação: (3)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (3)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 05/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Edson Knorst – Grupo Folclórico Alemão Heiliger Joseph,
	CNPJ 33.***.***/0001-58
	Objetivos: (4)
	Promover a cultura alemã existente na região de São Lourenço do Oeste, por meio da dança; Levar a cultura alemã de São Lourenço do Oeste para todo o país; Fomentar o interesse pela cultura alemã nas novas gerações de munícipes de São Lourenço do Oeste.
	Metas: (4)
	Realizar a gravação de um vidoclipe sobre a dança alemã na comunidade de Lageado Antunes até maio de 2024; Obter a visualização do videoclipe nas cinco regiões do país, analisando pela ferramenta do Youtube; receber feedback positivo por meio dos come...
	Avaliação: (4)
	A proposta foi cumprida. O videoclipe foi disponibilizado no canal do Youtube do proponente, no canal da Comunidade de Lageado Antunes e, também, compartilhado nas redes sociais do proponente. A gravação ocorreu no dia 09 de julho de 2024, sendo edita...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (4)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 06/2023 –
	AGENTE CULTURAL Evandro Carlos Dal Piva, CPF n  041.***.***-26, RG N  4***269 SSP/SC
	Objetivos: (5)
	Metas
	Avaliação: (5)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 07/2023 –
	AGENTE CULTURAL Dionny Jose cova Contrera, CPF n  708.***.***-65, RG N  F2***31-5
	Objetivos: (6)
	Metas (1)
	Avaliação: (6)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada (1)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 08/2023 –
	AGENTE CULTURAL Prime Eventos LTDA, CNPJ 44.***.***/0001-87
	Objetivos: (7)
	Metas (2)
	Avaliação: (7)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada (2)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 09/2023 –
	AGENTE CULTURAL Coletivo Grupo de Folclore Venezuelano,
	representado pelo Sr. Armando Jose Ramirez Rengel, CPF 711.***.***-94, RG N  F5***77-B
	Objetivos: (8)
	Metas (3)
	Avaliação: (8)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada (3)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 10/2023 –
	AGENTE CULTURAL Marcelo da Silva, CPF 548.***.***-68, RG N  18***20-1
	Objetivos: (9)
	Metas (4)
	Avaliação: (9)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada (4)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 11/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Adriane Goetz, CNPJ 38.***.***/0001-01
	Objetivos: (10)
	A intenção é que as pessoas participem e conheçam uma parte da cultura musical local, valorizando tanto os artistas e suas produções, quantio os agentes que fomentam a cultura em âmbito municipal. O evento, com duração de uma hora, contará com a apres...
	Metas: (5)
	Contar com a participação de, ao menos, 200 pessoas no evento e obter a aprovação de 80% destas, mediante pesquisa qualitativa.
	Avaliação: (10)
	O evento, inicilamente previsto para acontecer no turno da tarde na Praça da Bandeira, foi realizado no dia 18 de outubro de 2024, nas instalações do CTG Amizade Sem Fronteiras, no período noturno. Segundo a proponente, em torno de 250 pessoas compare...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (5)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 12/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Tiago Geronimo, CNPJ 22.***.***/0001-01
	Objetivos: (11)
	Mostrar aos expectadores que a cultura de São Lourenço do Oeste também é constituída da cultura africana. A capoeira, nesse sentido, cumpre papel na formação de crianças e jovens, apresentando-se como uma manifestação artística multidimensional e educ...
	Metas: (6)
	Publicação do videoclipe até julho de 2024. Obter 500 visualizações e 100 curtidas nos primeiros 30 dias de postagem. Alcançar visualizações de todas as regiões do país, utilizando a plataforma YouTube.
	Avaliação: (11)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (6)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 13/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Fabiano Michels, CNPJ 43.***.***/0001-18
	Objetivos: (12)
	Demonstrar o processo que constitui a trajetória da dupla, através dos depoimentos e imagens, e que culmina com a gravação do DVD. Promover a cultura musical de São Lourenço do Oeste para outras regiões do país. Disponibilizar um material para consult...
	Metas: (7)
	Gravar e disponibilizar o documentário até julho de 2024. Obter alcance de espectadores de todas as regiões do país, a ser verificada pela plataforma YouTube.
	Avaliação: (12)
	O documentário foi realizado com base no show realizado pela dupla Darlan e Fabiano no dia 20 de maio de 2024, no espaço de shows Villa Green São Lourenço. A gravação do making-of ocorreu nos dias que antecederam o evento, registrando momentos de prep...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (7)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 14/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Lenir Bernardi, CNPJ 09.***.***/0001-83
	Objetivos: (13)
	Metas: (8)
	Finalizar a produção do material até julho de 2024. Obter feedbacks positivos através de comentários no YpuTube. Alcançar 300 visualizações e 100 curtidas no primeiro mês de publicação. Alcançar pessoas de todas as regiões, a ser virificado pelas ferr...
	Avaliação: (13)
	O documentário foi gravado no dia 29 de julho de 2024, com sua publicação e cumprimento de metas impactadas devido às limitações relacionadas ao regramento do período eleitoral. Até o momento da prewtação de contas as metas foram parcialmente alcançad...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (8)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 15/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Coral Deutsche Stimmen, CNPJ 19.***.***/0001-63
	Realização de um encontro de corais na Capela São José, de Lageado Antunes, localidade do município de São Lourençdo do Oeste (SC), programado para o dia 25 de maio de 2024. Participarão do encontro, além do Coral Deutsche Stimmen, grupos provenientes...
	Objetivos: (14)
	Fomentar o intercâmbio cultural entre regentes, coralistas e público, valorizando a cultura do canto coral. Além de incentivar a permanência dos(as) integrantes em seus grupos, visa, também, motivar o ingresso de novos componentes. Pretende-se que o e...
	Metas: (9)
	Obter a adesão de 12 grupos participantes, totalizando a presença de 250 coralistas. Produzir um vídeo de divulgação de aproximadamente um minuto para divulgação do evento. Registrar o evento mediante fotofrafias e produção audiovisual para ser compar...
	Avaliação: (14)
	O encontro de corais aconteceu com data antecipada para o dia 18 de maio de 2024, com participação de 11 grupos corais, totalizando aproximadamente 280 pessoas, entre coralistas, regentes e público convidado. Os grupos foram recepcionados no Centro Co...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (9)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 16/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Ariberto Rigo, CPF 687.***.***-91, RG N  12R2***712
	Objetivos: (15)
	Contribuir  com o acervo cultural musical do municiípio de São Lourenço do Oeste, disponibilizando o documentário pelas plataformas digitais. Divulgação por meio das redes sociais do proponente e entrevistas nas rádios locais.
	Metas: (10)
	Concluir a produção do documentário até julho de 2024. Alcvançar 200 visualizações, 30 compartilhamentos e 100 curtidas no primeiro mês após a publicação.
	Avaliação: (15)
	Um dos membros fundadores da banda, Jorge, veio a falecer durante o período de produção do documentário, motivo pelo qual não participa e, inclusive, tal fatalidade é mencionada nas falas de um dos fundadores da banda. A gravação foi realizada em dois...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (10)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 17/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Invernadas Artísticas, CNPJ 07.***.***/0001-39
	Objetivos: (16)
	Promover a cultura gaúcha através da realização de oficinas de declamação e dança para estudantes do 5º ano das Escolas Básicas Municipais Santa Maria Goretti, Santa Catarina e São Lourenço.
	Metas: (11)
	Realizar cinco oficinas com as turmas do 5º ano das três escolas municipais (EBM Santa Maria Goretti, EBM Santa Catarina e EBM São Lourenço) até maio de 2024. Contar com a participação de, pelo menos, 100 estudantes. Obter uma avaliação positiva junto...
	Avaliação: (16)
	Devido às restrições nas agendas das escolas inicialmente mencionadas, o projeto foi alterado e realizado com a participação de estudantes das seguintes instituições: Escola Básica Municipal São Francisco (São Lourenço do Oeste), APAE (São Lourenço do...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (11)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 18/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Lúcia Mendes, CPF 767.***.***-15, RG N  12R2***265
	Objetivos: (17)
	Através da oficina, proporcionar, às participantes, a expressão criativa, o bem-estar emocional, a inclusão, a preservação cultural, o empreendedorismo, a construção de comunidade, o estímulo à economia local e a promoção da igualdade de gênero.
	Metas: (12)
	Avaliação: (17)
	Os encontros aconteceram no CRAS, nos dias 14 e 15 de março de 2024, das 13h30 às 17h30. As vagas foram limitadas devido ao valor disponíbilizada para a realização do projeto, que incluiu material para as participantes. As expectativas de inscrições f...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (12)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 19/2023 –
	AGENTE CULTURAL  William Antonio Coraspe Gomez, CPF 708.***.***-88, RG N  F229***-9
	Objetivos: (18)
	Compartilhar manifestações culturais venezuelanas com os demais munícipes de São Lourenço do Oeste, local onde atualmente reside número expressivo de cidadãos e cidadãs de origem venezuelana. A proposta pretende contribuir para que se perceba a divers...
	Metas: (13)
	Realizar um momento de promoção e lembrança da cultura venezuelana na cidade de São Lourenço do Oeste. Contar com a participação de, ao menos, 500 visitantes. Obter a aprovação, por meio de pesquisa qualitativa, de 80% dos participantes do evento. A d...
	Avaliação: (18)
	Em razão da instabilidade climática, o local e a data do evento foram alterados para o Ginásio de Esportes Adilson da Croce, em São Lourenço do Oeste, para o dia 28 de julho de 2024. A feira buscou sensibilizar a comunidade sobre as contribuições dos ...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (13)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 20/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Talila Vieira, CPF 088.***.***-98, RG N  6***417
	Objetivos: (19)
	Produzir um documentário para ser veiculado na insternet, em redes sociais e em plataformas de compartilhamento de vídeos, com foco na importância da inserção da cultura surda na primeira infância. Contribuir para a produção audiovisual no município d...
	Metas: (14)
	Produzir o documentãrio até agosto de 2024. Alcançar o número de 300 visualizações, 100 curtidas e 20 compartilhamentos no primeiro mês de publicação. Obter um número de impressões superior a 500 nas publicações do Instagram divulgando o documentário.
	Avaliação: (19)
	Devido ás regras que orientam atividades do funcionalismo público durante o período eleitoral, o cronograma do projeto foi alterado. O documentário foi produzido em agosto de 2024 mas foi publicado somente em outubro do mesmo ano. Em razão do tempo de...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (14)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 21/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Rosvel Antonio Vieira Filho, CPF 045.***.***-00, RG N  9***497
	Observação: No decorrer da realização do projeto o Coletivo Arte em Cena deixou de ser representado por Rosvel Antonio Vieira e passou a ser representado por João Henrique Prim, CPF 096. 867.649-92,  o qual assinou o relatório de prestação de contas.
	Objetivos: (20)
	Produção de curta-metragem que tematiza a criatividade associada à inovação. Promover a inclusão, a diversidade, a consciência social, a criatividade, a inovação, o estímulo à atividade física e o desenvolvimento de habilidades.
	Metas: (15)
	Registrar em curta-metragem o evento intitulado “AEC – Conexões Urbanas: a transformação da comunidade”, no qual serão realizadas oficinas – grafite, pintura, dança, skate, web3, DJ, yoga e alongamento, capoeira - , exposição de artes e competições – ...
	Avaliação: (20)
	Fica evidente que o produto audiovisual apresentado pelo projeto constitui-se de um registro de uma ação ampla, a qual envolveu eventos encadeados com sede em outros municípios e em São Lourenço do Oeste. O evento realizado neste município contou com ...
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (15)
	TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 22/2023 –
	AGENTE CULTURAL  Jocemir Amaro, CPF 068.***.***-69, RG N  5***881
	Objetivos: (21)
	Valorização e divulgação da produção local em artes plásticas, promovendo, ainda, a expansão da visão da sociedade em relação aos trabalhos realizados pelos artistas locais. Mostrar a importância da arte em relação aos seus benefícios. Produzir um vid...
	Metas: (16)
	Produzir um videoclipe até junho de 2024. Alcançar um número de 300 visualizações, 25 compartilhamentos e 100 curtidas no primeiro mês de publicação após sua divulgação.
	Avaliação: (21)
	A Comissão considera a prestação de contas aprovada. (16)
	Instituto Cultural promove oficinas de artes gratuitas pela Lei Paulo Gustavo; confira
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